
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação de Sociedade n.º 353/2026

Sumário: Certifica narrativamente, para efeitos de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado o registo de alteração parcial dos estatutos da sociedade comercial por quotas unipessoal
denominada: AM AUDITORES CERTIFICADOS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.

Extrato

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que nesta Conservatória, a meu cargo, se
encontra exarado o registo de alteração parcial dos estatutos da sociedade comercial por quotas
unipessoal denominada AM AUDITORES CERTIFICADOS, SOCIEDADE UNIPESSOAL,
LDA., matriculada sob o número 211983586/396301120260122, nos termos seguintes:

ALTERAÇÃO:

TERMOS DAS ALTERAÇÕES:

Artigo 1.º

(Firma)

N.º 1 - AM - SOCIEDADE DE AUDITORES CERTIFICADOS, SOCIEDADE UNIPESSOAL,
LDA.

Artigo 2.º

(Sede)

N.º 2 - A gerência pode criar sucursais, agências, delegações ou outras formas de representação
em qualquer ponto do território nacional.

Artigo 3.º

(Objeto)

A sociedade tem por objeto o exercício das funções próprias da profissão de auditor e contabilista
certificado, bem como a prestação de serviços de assessoria e consultoria, entre outras, fiscal e de
gestão, e em matérias relacionadas com ou acessórias da contabilidade e da auditoria.

Artigo 4.º

(Capital)

N.º 1 - O capital social é de 1.000.000$00, pertencente ao sócio único Adalberto de Oliveira

II Série | nº 129 10 de julho de 2026 | Pág. 13

A
20

26
/S

2/
BO

12
9/

34
10

3 
  |

   
Ex

tr
at

o 
de

 P
ub

lic
aç

ão
 d

e 
So

ci
ed

ad
e 

n.
º 

35
3/

20
26



Mendes, auditor certificado, titular da Cédula Profissional n.º 0007, com inscrição em vigor e
domicílio profissional na Cidade da Praia.

Artigo 5.º

(Gerência)

N.º 1 - A administração e a gerência ficam a cargo de quem for designado gerente pelo sócio
único, com estrita observância do disposto no artigo 155.º do Estatuto da OPACC (Ordem
Profissional dos Auditores e Contabilistas Certificados), aprovado pela Lei n.º 82/VIII/2020, de
26 de março.

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 16 de junho de 2026. ― A
Conservadora, Denísia Almeida da Graça.
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